
14/07/2020 RESOLUÇÃO-RE Nº 2.380, DE 9 DE JULHO DE 2020 - RESOLUÇÃO-RE Nº 2.380, DE 9 DE JULHO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-re-n-2.380-de-9-de-julho-de-2020-266122380 1/2

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/07/2020 | Edição: 131 | Seção: 1 | Página: 73

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Quarta Diretoria/Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização

Sanitária

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.380, DE 9 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -

RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: Perfumaria Elans Ind. Com. Exp. E Imp. Ltda - CNPJ: 62.628.359/0001-65

Produto - (Lote): ESCOVA PROGRESSIVA PASSO ÚNICO PROTEIN SMOOTHING LET ME

BE(TODOS); LET ME BE EMULSÃO CONDICIONADORA(TODOS);LET ME BE PRO REPAIR ULTRA

MASK(TODOS);

Tipo de Produto: Cosmético

Expediente nº: 2196021/20-6

Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Armazenamento, Comercialização,

Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso

Motivação: Considerado que os produtos classificam-se como Grau 2 sujeitos a registro e foram

indevidamente notificados nesta Agência em desacordo com o art. 25 e item 5 do Anexo VIII da resolução

RDC n.º 07/2015 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de

setembro de 1976.

2. Empresa: J.W. INDÚSTRIA E COMÉRCIO COSMÉTICOS LTDA - CNPJ: 05.467.152/0001-12

Produto - (Lote): B-TOX CAPILAR ANTI-AGING LET ME BE(TODOS);B-TOX CAPILAR BLOND

MATIZ (MATIZADOR) LET ME BE(TODOS);

Expediente nº: 2196028/20-3

Tipo de Produto: Cosmético

Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Armazenamento, Comercialização,

Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso

Motivação: Considerado que os produtos classificam-se como Grau 2 sujeitos a registro e foram

indevidamente notificados nesta Agência em desacordo com o art. 25 e item 5 do Anexo VIII da resolução

RDC n.º 07/2015 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de

setembro de 1976.

3. Empresa: DESCONHECIDA - CNPJ: DESCONHECIDO

Produto - (Lote): ÁLCOOL GEL 70%(TODOS);

Tipo de Produto: Cosmético

Expediente nº: 2184337/20-6
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Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,

Propaganda, Uso

Motivação: Considerando que a empresa POLLY-QUÍMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS QUÍMICOS EIRELI-EPP, CNPJ (93.976.306/0001-69), desconhece a fabricação do produto

ÁLCOOL GEL 70%, que possui em sua rotulagem os dados cadastrais da citada empresa e tendo em vista

o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


